
INDICAÇÃO

Considerando que este Vereador foi procurado por residentes da Vila São 
Guido, os quais informaram a atual situação do cruzamento entre a Rua João Batista Sguassábia e a 
Avenida João Ferrarezi, onde os motoristas não realizam a rotatória ali existente e fazem a travessia 
de modo perigoso;

Considerando a atual situação do trânsito localidade, acidentes podem 
ocorrer, pois a rotatória não possui uma extensão avantajada e proporciona que o condutor encurte o 
caminho atravessando-a, potencializando riscos de colisão, isso porque pela manobra podem 
ocorrer entrada em ponto cego e sendo descida a velocidade empregada é mais alta e, um acidente 
pode ser fatal;

Considerando a necessidade do DEMUTRAN realizar um estudo técnico a 
fim de constatar e determinar as mudanças aptas a deixarem o trânsito ali mais seguro;

Considerando que a ocorrência de acidente pode gerar a responsabilização do 
Município por conta de sua omissão, o que seria prejudicial ao erário;

Considerando o interesse público relevante que toca o assunto, é dever do 
Poder Público proporcionar um ambiente salubre, seguro e com mobilidade urbana aos munícipes.

A partir destas considerações, INDICO ao Sr. Prefeito Municipal, pelos 
meios regimentais, que verifique a possibilidade de determinar, ao setor competente, a realização de 
um estudo técnico a cerca da realização de melhorias no cruzamento entre a Rua João Batista 
Sguassábia e a Avenida João Ferrarezi, Vila São Guido, tendo em vista a rotatória pequena que 
alguns motoristas a atravessam sem contorná-la, potencializando os riscos de acidentes e 
atropelamentos.

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2025.

Théo Santos de Souza – “Capitão Théo”
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=B1AGGWBK0T825770 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: B1AG-GWBK-0T82-5770
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